
E S T A D O  D E  S E R G I P E
P R O C U R A D O R I A - G E R A L  D E  J U S T I Ç A

C O L É G I O  D E  P R O C U R A D O R E S  D E  J U S T I Ç A

RESOLUÇÃO Nº 024/2014 – CPJ
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014

(Publicada no Diário da Justiça de 19/12/2014, Edição nº 4.148)

Altera o art. 4º, caput, da Resolução     nº   
006/2008   –   CPJ  , que estabelece normas 
para o exercício de controle externo da 
atividade policial pelo Ministério Público, 
previsto no art. 129, inciso VII, da 
Constituição Federal e na Lei 
Complementar Estadual nº 03, de 
12/11/1990.

O COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Complementar 

nº 02/90, 

R     E     S     O     L     V     E:  

Art. 1º. O caput do art. 4º da Resolução     nº     006/2008   –   CPJ  , de 16 

de junho de 2008, com a redação dada pela Resolução nº 007/2013 – CPJ, de 11 de abril 
de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º. O órgão do Ministério Público promoverá, no mínimo, uma 
visita mensal a estabelecimentos prisionais e Cadeias Públicas, e 
uma visita semestral às Delegacias de Polícia, salvo naquelas 
delegacias onde houver a utilização das dependências de 
carceragem, hipótese em que a periodicidade será mensal.”

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, especialmente a Resolução     nº     007/2013   –   CPJ  .
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SALA DAS SESSÕES DO COLÉGIO DE PROCURADORES 
DE JUSTIÇA, Edifício “Governador Luiz Garcia”, em Aracaju, 18 de 
dezembro de 2014, 193º da Independência e 126º da República.

José Rony Silva Almeida
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça

PROCURADORES     DE     JUSTIÇA:  

___________________________
Moacyr Soares da Motta

_________________________
Ana Christina Souza Brandi

___________________________
José Carlos de Oliveira Filho

_________________________
Celso Luís Dória Leó

__________________________________
Maria Cristina da G. e S. Foz Mendonça

_________________________________
Maria Conceição de Figueiredo Rolemberg

__________________________
Maria Creuza Brito de Figueiredo

___________________________
Carlos Augusto Alcântara Machado

___________________________
Rodomarques Nascimento

___________________________
Ernesto Anízio Azevedo Melo

___________________________
Luiz Valter Ribeiro Rosário

___________________________
Jorge Murilo Seixas de Santana

___________________________
Josenias França do Nascimento

___________________________
Paulo Lima de Santana
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